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PnecÃo Elernôuco No. 06PE/2025

fqneelÊ VEÍCUIOS ESPEGIAIS LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ/MF sob no. 35.457.127IOOO1-19, com sede na Avenida Santos

Dumont, 1.883, LoteamentoAero Espaço Empresarial, satas 1.005 e 1.006, bairro Centro,

Município de Lauro de Freitas, Estado da Bahia, CEP 42.702-400, por seu representante [ega[

infra firmado, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, com futcro no item 10 do

Editat, formular â presente IMPUGNAçÃO às disposições do instrumento convocatório,

aduzindo, para tanto, as razões fáticas e jurídicas adiante expostas.

1. TEMPESnVIDADE.

Conforme fixado no item 22. do Editat, a impugnação deverá ser

ofertada no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data fíxada para recebimento das

propostas.

Portanto, apresentada nesta data, inconteste é a tempestividade

das presentes razões.
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2. DanesrruçÃo À coupmçÂo. EsneoRclçôes rÉcxtcls EoGtDAs

sEM FUNDAMeNmçÃo rÉcxrca.

O Ente Púbtico, por intermédio do Sr. Pregoeiro, [ançou o Editat do
Pregão em teta para fins "contratação de empresa especiatizada no
ramo de comerciatização de Ambutâncias Tipo "A" para atender a
demanda da Secretaria de Saúde de Catdeirão Grande-Bahia,
conforme condições, quantidades e exigências estabetecidas neste
Editat e seus anexos.

A ora lmpugnante, interessada em participar do certame, anatisou

os termos e condições de disputa everificou que o Editat contempta exigências indevidas, por

restringirem o universo de competidores.

Desta forma, aprêsenta-se a presente impugnação, minudenciada

nos tópicos seguintes, visando o saneamento do processo ticitatório.

Ao anatisar as exigências êstiputadas peto Editat para fins de

execução do objeto [icitado, contemptado no Termo de Referência para o ITEM 01, reveta-

se a presença de especificação técnica que tem o único efeito de restÍingir a competição, AO

EXlGlR " Maca retrátilcom comprimento de 1.95m" Vejamos:

ANEXO t -TERMO DE REFERÊNCN

ITEM 01

Maca retrátil com comprimento de 1.95m"

Constata-se, assim, que a exigência cumulativa do

item destacado não poderá atendida por qualquêr um dos veículos utilitários

à venda.
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É cediço que, ao fixar os requisitos a serem exi$dos para

fornecimento do bem ticitado, a Administração Púbtica deve contemplar aqueles que

permitam a maior quantidade de ofertas possíveis, notadamente quando o critério de

jutgamento for o menor preço - como é o caso em tela.

Observa-se que o Editat exige, que o veícuto disponha de Maca

retÉtit, com no mínimo í.900 mm de comprimento, MARCAS COMO RENAULTque atende ao

editat em suas especificações, não o Íazendo apenas nesae item, preiudicando assim a

competitiüdade do certame e o número de competidores.

Entretanto, observa-se que a fixação desse parâmetro técnico é

desprovida defundamentação, sendo ateatoriamente estabelecido. E no momento em que o

item ora impugnado determina o cumprimento de exigência técnica indevida, termina-se por

alijar, sem quatquer justificativa ptausível, inúmeras outras interessadas e que, sem sombra

de dúvida, também possuem a mesma quatificação técnica para fornecer o objeto ticitado.

E a ausência de razoabitidade do dispositivo apontado decorre

justamente da inexistência de iustificativa técnica para fixar a especificação da maca de

1900mm, especialmente quanto muitos modelos à disposição no mercado brasiteiro

atendem a todos os demais requisitos técnicos.

Logo, a exigência apontadas restringe a concorrência diante da

inexistência de motivação

Ao assim proceder, o Edital termina por inserir restrição

incompatívet com os princípios inerentes às contratações efetuadas pelo Poder Púbtico, por

meio de pregão, todos insertos na Lei Federal no.14.13312021, em seu artigo 50:

Art. 50 Na apticação desta Lei, serão obsenrados os princípios da
tegalidade, da impessoalidade, da moralidade, da pubticidade, da
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eficiência, do interesse públ.ico, da probidade administrativa, da

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação

de funções, da motivação, da vincutação ao editat, do jutgamento objetivo,
da segurança jurídica, da razoabitidade, da competitlvidade, da
proporcÍonatidade, da ceteridade, da economicidade e do
desenvotvimento nacional sustentável, assim como as disposições do
Dêcreto-Leí no 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de lntrodução às
Normas do Direito Brasiteiro). (Grifos nossos)

Saliente-se que a exigência impugnada - à guisa de qualquer

justificativa técnica para tanto -, impede-se que outros licitantes oÍertem seus produtos, os

quais atingiriam exatamente o mesmo resuttado esperado por esta respeitada Administração

Púbtica.

Ao assim proceder, o Editat termina por inserir restrição

incompatívet com os princípios inerentes às contratações efetuadas pelo Poder Público, por

meio de pregão, todos insertos na Lei Federat no. 8.666, de 21 de junho de 1 993, em seu artigo

3o:

Art. 30 A ticitaçâo destina-se a garantir a observância do princípio
constitucíonal da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para
aAdministração e será processada eiutgada em estrita conformidade com
os princípios básicos da legatidade, da impessoatidade, da moratidade, da
iguatdade, da pubticidade, da probidade administrativa, da vincutação ao
instrumento convocatório, do ju§amento objetivo e dos que thes são
corretatos.
§ 1o É vedado aos agentes púbticos:
I - admitir, plevêr, inclulr ou toterar, nos atos de convocação, ctáusules
ou condições quê compromêtam, rêstriniam ou fnrstrem o seu caráter
competitivo e estabeteçam preferências ou distinções em razão da
naturalidade, da sede ou domicílio dos [icitantes ou de quatquer outra
circunstância impertinente ou irretevantê pâra o específico objeto do
contrato;
(...) (Grifos nossos)

O certame tem como princípio basilar a isonomia entre os licitantes,

buscando ainda a máxima competividade, com o fim de atcançar a proposta mais vantajosa à

Administração Púbtica. Sendo assim, é vedada exigências editatícias que apenas impedem a
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participação de empresas na ticitação, ferindo o princípio da isonomia, conforme ensina o

professor MarçaI Justen Filhol:

"Não se admite porém a discriminação arbitrária, produto de preferências
pessoais e subjetivas do ocupante do cargo púbtico. A ticitação consiste
em um instrumento iurídico para afastar a arbitrariedade na seteção do
contratantg."
"Assim, o ato convocatório viota o princípio da isonomia quando: a)

estabetece discriminação desvincutada do objeto da ticitação; b) prevê

exigência desnecessária e que não envotve vantagem parc a

Administração; c) impõe requisitos desproporcionados com necessidades
de futura contratação; d) adota discriminação ofensiva de valores
constitucionais ou itegais."
'Veda-se cláusula desnecessária ou inadaquada, cuia previsão seja
orientada não a setecionar a proposta mais vantajosa, mas a beneficiar
p€rticulEres. (...) A incompatibilidade poderá derivar de a restrição ser
excessiva ou desproporcionsda às necessldades da Administração.
Poderá, também, deconer da inadequação entre a exigência e as
necessidades da Administração." (grifos nosso)

Neste sentido, também nos ensina mestre Adilson Abreu Dattariem

sua obra Aspectos Jurídicos da Licitação com relâção à etaboração dos editais afirma "que o

essencial é que não sê inctuam cláusutas de favorecimentos ou de discriminação em favor ou

contrâ determinados interessados."

E mais adiante à página 107, o itustre autor continua:

"O editat é um instrumento de chamamento, e deve servir para trazer
pessoas, e não para impedir que pessoas que efetivamente poderiam
contratar se afastem da ticitação. O editat não pode conter ctáusulas que

representem barreiras impeditivas de participação no procedimento, a
quem reatmente tem condições de participar ou a quem realmente esteja
disposto a se instrumentar para participaÍ"

Em observância a estes princípios, a Lei Federat no 8.666/93 em seu

artigo 70, § 5a, já vedava expressamente a preferência por marca ou descrição de

í FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos - 8r edição, Dialética -2001,
pá9s.60, 61 e 78.

§lt ztrlrasl Elmabele@nabelsvciEulo§.oom.br

Âv, Santos Dumont, no 1E83, LoteamentoAdreo Espaço Empresari*l, §ala 1005 e 1006, lSardr
CmFo - Lauro de Frcitâ§ -BA- CEp 42. 7CI2-400

\,



l-. 0to?
Msbelê

U:,r:u s:

especiÍicação exclusiva, com o fim de impedir qualquer discriminação entre os licitantes,

conforme passamos a verificar:

Art.70, § 50, Leí Federa[ no. 8.666/93:
"É vedada a realização de ticitação cujo objeto inctua bens e seruiços sem
simitaridade ou de marcas, características e especificações exctusivas,
salvo nos casos em que for tecnicamente justificávet, ou aínda quando o
fornecimento dê tais materiais e serviços for feito sob o regime de
administração contratada, previsto e discriminado no ato convocatório.'
(grifo nosso)

Em observância a estes mesmos princípios, a Lei Federal no.

14.13312021 continua consagrando, como tegta, a vedação à prefurência por marca ou

descrição de especificação exctusiva, com o fim de impedir qualquer discriminação entre os

[icitantes. E somente assim admite em caráterexcepcionat, devida eformatmente justificado,

nas hipóteses do art.41, as quaÍs não encontram reftexo na contratação pretendida por meio

do Editat impugnado.

Ademais, se o referido vício se não for sanado através da retificação

do Editat, poderá acarretar na anutação do processo ticitatório pelo Tribunal de Contas

competente, fato que, acarretaria em prejuízo ainda maior à Administração Públ.ica, pois esta

arcaria com o ônus e detonga de uma nova licitação. Neste sentido, vale a leitura de ementa

de acórdão proÍerido peto Tribunat de Justiça do Rio Grande do Sul,:

'Visa à concorrência púbtica fazer com que o maior número de licitantes
se habititem para o objetivo de facititar aos órgãos púbticos a obtenção de
coisas e serviços mais convenientes a seus interesses. Em razão deste
escopo, exigências demasiadas e rigorismos inconsentâneos com a boa
exêgese da lei devem ser arredados." (RDP 14:24A)

Conforme exposto, a Doutrina e a Jurisprudência são unânimes ao

afirmar que a ticitação deve buscar o maior número de participantes, estimulando a

concorrência,vez que a Administração só tem a ganhar ao receber diversas propostas, de

onde certamente surgirá aqueta mais interessante e vantajosa para o erário e, indiretamente

para toda a coletividade.
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Deste modo, concluFse que a manutenção do editat, tal como

redigido, caracteriza viotação aos prineípios da Legatidade, lsonomia e Competitividade, aqui

apticáveis por força de expressa previsão legat, constante do artigo 50 da Lei Federal

14.13312021, maculando de vício de nul.idade o presente processo ticitatório.

O efeito prático disso será a diminuição do universo de

competidores, em franco não atendimento ao princípio da competição, de forma injustificada

e arbitrária, razão pela qual devem atterados os parâmetros impugnados para serêm aceitos,

para ambulância com Maca retrátil, com no mínimo 1.8fi1mm de comprimento.

3. Fundamentos iurídicos.

Permitir a continuidade do certame tat como etaborado o Editat,

terminará por ofender os princípios da tegatidade, isonomia e da competividade. São,

portanto, vedadas condições ou exigências que se prestem a comprometer, restringir ou a

frustrar o caráter competitivo da licitação e a estabetecer preferências ou distinções em razão

da naturatidade, da sede ou domicítio dos ticitantes.

Para methor compreensão do atcance e sentido do princípio da

competição, e entendimento acerca da necessidade de haver a maior competitividade

possível, cumpre, em síntese apertada, conceituar o que é a ticitação.

Segundo José dos Santos Carvalho Filho, ticitação é:

"o procedimento administrativo vincutado por meio do qual os entes da
Administração Púbtica e aqueles por eta controtados setecionam a methor
proposta entre as oferecidas pelosvários interessados, com dois objetivos

- a cetebração de contrato, ou a obtenção do methor trabatho técnico,
artístico ou científico." 2

Para Maria Sylvia Zanetta Dí Pietro, citando José Roberto Dromi,

trata-se de:

"procedimento administrativo peto quat um ente púbtico, no exercício da
função administrativa, abre a todos os interessados, que se sujeitam às

2 MANUAL DE DIREITOADMINISIRATIVO, LumenJuris, Taed,, Rio deJaneiro,2OOl, F. 1S.
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condições fixadas no instrumento convocatório, a possibil.idade de

formularem propostâs dentre as quais setecionará e aceitará a mais
conveniente para a cetebração do contrato.'3
Os dois conceitos apresentam traços semelhantes, demonstrando,

ambos, diversas características deste procedimento comptexo que é a ticÍtação.

Trata-se, portanto, da forma maisequânime queencontrou o Estado

em contratar, de maneira sempre a buscar a melhor proposta para a Administração PúbLica.

A própria Lei Federal no 14.133, em seu já transcrito art. 50, caput,

tratou de conceituar ticitação, em conformidade com os conceitos doutrinários já vistos e

apresentou os princípios ínsitos às ticitações, norteadores da atividade exercida petos

administradores durante o certame públ.ico.

Logo, o exame da vatidade ou invatidade dos atos praticados

durante o processo de ticitação, inctuindo-se do próprio instrumento de convocação à

disputa, passará antes pela análise à luz destes princípios, enumerados e divididos por José

dos Santos Carvatho Fitho em princípios básicos e corretatos.

Especificamente quanto ao princípio da competitividade, têm-se

que é inerente à essência da licitação, porque só podemos promover esse certame, essa

disputa, onde hower competição.

É uma questão tógica.

Com efeito, onde há competição, a licitação não só é possívet, como

em tese, é obrigatória; onde ela não existe a ticitação é impossívet.

Em suma, o princípio da competitividade de um lado exige sempre

em que se verifique a possibitidade de se ter mais de um interessado que nos possa atender,

3 DIREITO ADMINISTRATIVO, Aü8s,13a êd., São P€uto, 2001, p.291.
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que nos possa fornecer o que desejamos. Essa constatação determina ou não a promoção da

ticitação.

Portanto, a competição é exatamente a razão determinante do

procedimento da ticitação, mas ete tem uma outra faceta que muitas vezes é desapercebida

peto operador do Direito.

Se a competição é a alma da ticitação, é evidente que quanto mais

licitantes participarem do evento ticitatório, mais fácit será à Administração Púbtica encontrar

o methor contratado.

Sendo assim, deve-se evitar quatquer exigência irretevante e

destituída de interesse púbtico, que restrinja a competição. Procedimento dessa naturezâ

viota o princípio da competitividade, como é o caso da exigência de reatização de vistoria em

seis Estados, à custas do próprio licitante, demandando gastos extremamente etevados e

com tempo exíguo para tanto.

O eÍeito prático disso será a diminuição do universo de

competidores, em franco não atendimênto ao princÍpio da competição, de forma injustificada

e arbitrária.

4.GonclusÃo.

Assim, mostra-se imprescindÍvel a atteração do lnstrumento

Convocatório, devendo ser acothida a presente lmpugnação, nos termos acima detineados .

Nestes termos,

Pede deferimento.

23deJunho de2O25.

fulhrt*Fnia*
Mabelê VeÍculos Especiais LTDA

Camile Vianna Freitas
RG822.091.208 SSP BA

cPF 928.915.865-49
Sócia responsável
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